
CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA

FRANCA – SP

RESOLUÇÃO N.° 02/2018

Dispõe sobre o resultado final do Pleito Eleitoral do Conselho Municipal da Condição

Feminina de Franca  – Gestão – 2018/2021.

 O Conselho Municipal da Condição Feminina – CMCF, no uso das atribuições legais que lhe

conferem  as  Leis  Municipais  nº  5.572/2001  e  6.284/2004,  que  estabelece  regras  de  funcionamento  do

referido Conselho Municipal, faz saber que;

Considerando a  Resolução  CMCF  nº  01/2018,  que  dispõe  sobre  o  Pleito  Eleitoral  2018  para

renovação de 2/3 do colegiado do Conselho Municipal da Condição Feminina – CMCF – Gestão 2018/2021;

Considerando a Assembleia Eleitoral do CMCF realizada no dia  17 de maio de 2018, às 19 horas

na Secretaria de Ação Social; 

RESOLVE:

ARTIGO 1º – A Comissão Coordenado do Pleito Eleitoral 2018 do CMCF de Franca, no cumprimento de

suas atribuições previstas na Resolução CMCF 01/2018, comunica o resultado da Assembleia Eleitoral para

composição da representação da sociedade civil no Conselho Municipal da Condição Feminina – CMCF–

Gestão 2018/2021, conforme segue:

I – Candidatas Eleitas – Representantes da Comunidade Feminina (grupos e associações de mulheres e

meninas, liderança feminina, grupos de arte e cultura): 

a) Titular: Mariana Silva Gomes – RG: 48.669.723-x

b) Titular: Ana Krauss – RG: 52.194.540-9

c) Titular: Ana Beatriz Junqueira Munhoz – RG: 47.332.250-x

d) Suplente: Lígia Gonçalves Dias Pedrosa – RG: 16.260.545-6

e) Suplente: Stella Santana Lima – RG: 43.643.843-x

f) Suplente: Ana Cláudia Oliveira Taveira – RG: 47.138.166-4

II – Candidatas Eleitas – Representantes das Entidades Assistenciais de Franca:

a) Titular: Isabel Cristina Alves Otoni Pereira – RG: 28.099.432-1

d) Suplente: Angra dos Reis Florentino – RG: 19.831.488

III – Candidata Eleita – Representante das Universidades e Faculdades de Franca:

a) Titular: Cléria Maria Lobo Bittar – RG: 16.528.636

Parágrafo único – A apresentação e participação das novas conselheiras eleitas pela Sociedade Civil ou

indicadas pelos respectivos  órgãos  de representação junto ao CMCF, ocorrerá  a  partir  da publicação da

Portaria Municipal de nomeação da convocação para a primeira reunião ordinária subsequente ao Pleito. 

ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca/SP, 18 de Maio de 2018.

Ana Kraus

Presidente do CMCF
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